
 

 

 

 
 Câmara Municipal de Cabo Frio 

Av. Assunção, 760 - São Bento - CEP: 28906-200 - CABO FRIO\RJ 

CNPJ: 29.880.739/0001-17 - Tel: 22 26400700 - Site: www.transparencia.cabofrio.rj.leg.br 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 0374/2025                         Em, 03 de novembro de 2025 
 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE IMAGENS DE 
SISTEMAS PRIVADOS DE VIDEOMONITORAMENTO 
DE SEGURANÇA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA (SEGOP) E 
DEMAIS ÓRGÃOS DE SEGURANÇA EM CABO FRIO.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

 
 Art. 1º - Esta Lei estabelece normas para a cooperação voluntária entre o Poder 
Público Municipal e proprietários ou possuidores de imóveis particulares, pessoas 
físicas ou jurídicas, que possuam sistemas de videomonitoramento instalados, visando a 
cessão de imagens para apoio à segurança pública, fiscalização urbana e resposta a 
emergências no Município de Cabo Frio. 
 
 Art. 2º - A adesão ao programa é voluntária e se dará mediante a assinatura de 
Termo de Adesão e Autorização Expressa de Compartilhamento de Imagens entre o 
detentor das câmeras e o Poder Executivo Municipal, no qual serão estabelecidas as 
condições técnicas e de segurança para o compartilhamento. 
 
 Parágrafo Único. O compartilhamento das imagens terá finalidade exclusiva de 
auxílio à segurança pública municipal, no estrito cumprimento do dever legal e em 
conformidade com as diretrizes da Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção 
de Dados - LGPD). 
 
 Art. 3º - As imagens compartilhadas serão integradas e acessadas pela Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEGOP), com o apoio da Guarda Civil 
Municipal, e poderão ser compartilhadas com as Polícias Militar e Civil para o combate 
à criminalidade, ações de inteligência e auxílio em investigações. 
 
 Art. 4º - Os custos de instalação, manutenção, aquisição e operação dos sistemas 
de videomonitoramento serão de responsabilidade do proprietário ou possuidor do 
imóvel particular que aderir voluntariamente ao programa, cabendo ao Poder Executivo 
Municipal apenas os custos da infraestrutura de recebimento e gerenciamento das 
imagens. 
 
 Art. 5º - O Poder Executivo Municipal deverá garantir, no tratamento das 

imagens recebidas, a observância dos princípios da Lei Geral de Proteção de Dados, 

especialmente quanto à segurança e ao sigilo das informações e ao prazo de 

armazenamento. 
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 Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei para a sua fiel 

execução, estabelecendo, dentre outros aspectos, os requisitos técnicos para a qualidade 

da imagem, o processo de adesão e os protocolos de segurança e descarte. 

 

 Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Sala das Sessões, em 03 de novembro de 2025. 
 
 

MILTON ALENCAR JÚNIOR 
VEREADOR(A) 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo modernizar e fortalecer as políticas de 
segurança e ordem pública no Município de Cabo Frio, por meio da instituição de um 
sistema de cooperação que integra os recursos de videomonitoramento privados ao 
sistema de segurança municipal. 

A segurança pública é dever do Estado, mas responsabilidade de todos. Em um 
contexto de expansão urbana e desafios crescentes no combate à criminalidade e na 
fiscalização do espaço público, a sinergia entre o setor público e a sociedade civil é 
fundamental. A cessão voluntária de imagens por parte de empresas, condomínios e 
residências, cujas câmeras estejam voltadas para a via pública, cria uma rede inteligente 
de vigilância, expandindo o alcance dos órgãos de segurança municipal e otimizando a 
capacidade de resposta a incidentes. 

A proposta encontra respaldo na tendência moderna da Segurança Pública. O seu 
gerenciamento será centralizado na Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública 
(SEGOP), que é o órgão competente para a gestão e integração de dados de 
videomonitoramento, juntamente com a Guarda Civil Municipal. 

Ademais, este PL é juridicamente seguro por observar rigorosamente a Lei Geral 
de Proteção de Dados (LGPD – Lei Federal nº 13.709/2018). Ao exigir a autorização 
expressa do proprietário ou possuidor do imóvel para o compartilhamento das imagens 
(Art. 2º), assegura-se que o tratamento dos dados pessoais (imagens) seja realizado com 
a base legal adequada e com a finalidade estrita de segurança pública, o que é um fator 
de legítimo interesse público, conforme previsto na legislação federal, resguardando a 
privacidade dos cidadãos e o devido processo legal. 

A proposição se alinha com a Lei Orgânica do Município de Cabo Frio, que prevê 
a proteção da comunidade, e com o Plano Diretor Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável (Lei Complementar nº 52/2023) ao contribuir para um ambiente urbano 
mais seguro e ordenado. 

Pela relevância do tema e pelo notório interesse público, solicitamos aos nobres 
pares a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 


